
RESOLUÇÃO Nº 06/2020 – CMAS 

  Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação re-
ferente às ações de enfrentamento a pandemia do 
COVID-19 de acordo com a Portaria n° 369, de 
29 de abril de 2020.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL (CMAS) de Macaíba/RN, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Arti-
go 22 da Lei nº 8.742/1993, alterada pela Lei nº 
12.435, de 2011, Lei Orgânica da Assistência 
Social - LOAS e pela Lei Municipal, nº 1.899 de 
dezembro de 2017 que institui o Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS em âmbito muni-
cipal, altera e atualiza a lei de criação do CMAS, 
em reunião extraordinária realizada no dia 19 de 
junho de 2020;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 
06 de fevereiro de 2020 que estabeleceu quaren-
tena como forma de enfrentamento da emergên-
cia de saúde pública de importância internacio-
nal decorrente do Coronavírus responsável pelo 
surto de 2019; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 29.512 de 13 
de março de 2020 que dispõe sobre medidas 
temporárias de prevenção ao contágio pelo novo 
Coronavírus - Covid – 19 no âmbito do Poder 
Executivo Estadual;

 CONSIDERANDO o Decreto n° 29.513 de 13 
de março de 2020 que regulamenta no âmbito 
do Estado do Rio Grande do Norte, o disposto 
na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que apresenta medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Covid-19 responsá-
vel pela pandemia vivenciada a nível mundial; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 29.524 de 17 
de março de 2020 que dispõe sobre medidas 
temporárias para enfrentamento da Situação de 
Emergência em Saúde Pública provocada pelo 
novo Coronavírus – Covid – 19; 

CONSIDERANDO o Decreto municipal nº 
1.919 de 17 de março de 2020 que dispõe sobre 
medidas temporárias de prevenção ao contágio 
pelo novo Coronavírus - Covid-19 no âmbito 
do Poder Executivo Municipal e da outras pro-
vidências; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 337, de 24 de 
março de 2020, que dispõe de medidas para o 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coro-
navírus, COVID – 19, no âmbito do SUAS;

CONSIDERANDO a Portaria n° 54, de 01 de 
abril de 2020 que aprova as recomendações 
gerais para gestores e trabalhadores do SUAS 
dos Estados, Municípios e DF dispõe acerca de 
medidas para o enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional de-
corrente do coronavírus, COVID – 19, no âmbito 
do SUAS;

CONSIDERANDO a Portaria n° 58, de 15 de 
abril de 2020 que traz orientações gerais acerca 
da regulamentação, gestão e oferta de benefícios 
eventuais no contexto de enfrentamento aos im-
pactos da pandemia da COVID-19, causada pelo 
coronavírus, no âmbito do SUAS;

CONSIDERANDO a Portaria n° 369, de 29 de 
abril de 2020, que dispõe aprova as recomen-
dações gerais para gestores e trabalhadores do 
SUAS dos Estados, Municípios e DF dispõe 
acerca de medidas para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância in-
ternacional decorrente do coronavírus, COVID 
– 19, no âmbito do SUAS;

CONSIDERANDO a Portaria n° 63, de 30 de 
abril de 2020, que dispõe acerca da operaciona-
lização da adesão ao repasse financeiro emer-
gencial de recursos federais para a execução de 
ações socioassistenciais e estruturação da rede 
no âmbito dos estados, DF e municípios devido 
à situação de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional decorrente do novo 
coronavírus, COVID- 19;

Resolve:

Art. 1º. Aprovar por unanimidade, o Plano de 
Ação – Execução de ações Socioassistenciais – 
COVID19, instituído pela Portaria do Ministério 
da Cidadania n° 369, de 29 de abril de 2020, 
considerando que na conjuntura atual o planeja-
mento apresentado amplia as ações de proteção 
social em âmbito municipal e visa o enfrenta-
mento das situações de calamidades públicas em 
decorrência da crise sanitária de saúde.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.  
                              
Publique-se e Cumpra-se.
 
CMAS de Macaíba – RN 19 de junho de 2020.

Maria Luciene de Arruda 
Presidente CMAS
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